
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ARAPONGAS

1ª VARA CÍVEL DE ARAPONGAS - PROJUDI

Rua Ibis, 888 - Fórum - Centro - Arapongas/PR - CEP: 86.700-195 - Fone: 43-3055-2202 - Celular: (43) 99908-2650 - E-mail: apas-

1vj-e@tjpr.jus.br

Autos nº. 0010873-97.2023.8.16.0045

Processo: 0010873-97.2023.8.16.0045
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Locação de Imóvel

Valor da Causa: R$39.744,61
Exequente(s):  EVALDO CABRERA CASTILHO representado(a) por Imobiliária Bertoni LTDA
Executado(s):  VERA LÚCIA BAZANA

1. Diante do depósito do seq. 112, defiro a suspensão do leilão.

2. Intime-se o Sr. Leiloeiro para informar os gastos realizados com a divulgação do edital. Em seguida,
intime-se a executada para pagamento em 15 dias..

3. Intime-se a parte exequente param em 15 (quinze) dias manifestar-se sobre o cálculo do valor.

Int.

Diligências necessárias.

Arapongas, 30 de maio de 2025.

Luiz Otavio Alves de Souza
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